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EylyüU Uü Pürâha, taço
e promulgo a seguinte lei;

SÚMULA: Acrescenta os serviços médicos de
especialista em Cardiologia ao Anexo II da Lei
Municipal n. 657/2018 e da outras providencias.

Eu PREFEITO MUNICIPAL de Mauá da Serra,
saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu, sanciono

Art. 1°. Ficam acrescido os serviços médicos da

especialidade em cardiologia no Anexo II da Lei n. 657/2018, nos seguintes

termos:

SERVIÇO MÉDICO -

ESPECIALIDADE

CARGA HORÁRIA VALOR R$

Médico Cardiologista 1 (uma) hora - Diurno R$ 200,00

Art. 2°. O Anexo II da Lei n. 657/2018 passa a

vigorar de acordo com a tabela prevista no Anexo Único desta lei.

Art. 3°. Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

Edifício da Prefeitura do Mui/(cípio qe Mauá da
Serra, Estado do Paraná, aos 21 de agosto de 2018.

Hermes Wicthoff
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